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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÀO - L.O. No 050/92-13

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Jutho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Cerâmica Cruzeiro do Sul.

ETDEREÇo pÀRA coRREspoloÊxcrl: Rodovia AM 070, km 08, Cacau Pirera,
lranduba-AM.

CNPJ/CPF:07.457.37210001-90 INScRIÇÃoEsr,r.oult-: 04.214.919-3

Foxn: (97) 98410-7084 Fu: (92) 99323-1420

REcTsTRoNoIPAAM: 1007.0204 PRocEssoNs:0109/T/06

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Minerais náo Metálicos.

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 070, km 08, Cacau Pirera, lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo de telhas e outros artigos de barro cozido (tijolos)
com uso de lenha e resíduos de origem florestal.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon:Médio Ponrn:Médio

PRÂzo DE vALIDADE DEsrÂ LrcENÇA: 0l Axo.

Aten cão:
. Esta licença é composta de 13 restrições e/ou condições constântes lro verso, cujo oão

cumprimento/atcndimento sujeitará a sua invslidrçâo e/ou 8s penalidsdcs previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propri€dsde, de posse oü de domínio do imóvel.
. Esta licença deve eslâr disposta de formâ visível (fretrte e verso), no local otrde é des€ovolvida 8 stividade.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 0í)/92.13

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no procêsso

n". 0109/T/0,6.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Movimentar, arma.4naÍ e transportar matéria prima florestal (resíduo e lenha) somente via
. sistema Documento de Origem Florestal - DOF.
E. Informar em Sistema DOF a destinação final para operações que resultam na saída do produto

florestal do fluxo de controle, mediante a sua utilização ou aplicação final, ou pela
transformação em produto acabado pra efeito de atualização contábil junto ao Sistema DOF,
estando o usuário sujeito às sanções previstas na legislação ambiental em caso de
desconformidade entre os saldos contabilizados e as quantiÇades dos estoques fisicos
existentes (artigo 56 da IN/IBAMAN'iUl4).

9. Fica terminantemente proibida a utilização, sem a previa comunicação a" este IPAAM, de outra
fonte de energia nos fomos que não sejam descritas no cadastro de atividades.

10. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo,
conforme Resolução CONAMA n" 36705.

11. Os resíduos gerados na atividade deverão ser armazenados em local específico para tal, em um
sistema de baias que permitam a separação dos tipos gerados e em condições ambientalmente
seguras, de forma a atender a legislação ambiental em vigor.

12. Segregar, acondicionar, armazen:u, transportar e dar destinação, ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes
documentos, atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinação final dos resíduos gerados no processo produtivo.
c) O relatório de emissões atmosféricas, contendo a caÍacterização e quantificação dos

poluentes gerados no processo produtivo do empreendimento, de acordo com o
estabelecido na Resolução CONAMA n" 382/06.

d) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


